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LEI Nº. 979/2017 

 
 
SÚMULA. Dispõe sobre a alteração do artigo 1º da Lei  962/2017 que autoriza a 
Prefeitura Municipal a receber em doação ruas de ser vidão do prolongamento da rua 
Castelo Branco de Luiz Carlos Grossi e Valmir Beltra mi, inserindo os limites e 
confrontações para a formalizar a escrituração junt o ao registro de imóveis. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz sabe que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei. 
 

 
Art. 1º - Fica o Município de Jardim Alegre, autorizado a receber, de Luiz Carlos Grossi e Valmir Beltrami a doação do 

prolongamento da Rua Castelo Branco, com uma área 5.756,49m²(cinco mil setecentos e cinquenta e seis metros e quarenta e nove 
centímetros quadrados), localizado no lote nº (01-01) – A, Gleba Pindaúva – Secção “A” – Quadro Urbano, desta cidade, com os 
seguintes limites e confrontações: A NORDESTE: por uma linha medindo 8,53 metros, e por um raio de 1993,83 metros e distância 
de 167,66 metros, confrontam o com o lote nº (01-01)-REM. A SUDESTE: Por cinco linhas respectivamente a seguir: 20,12 metros, 
20,36 metros, 20,37 metros, 20,11 metros, 20,43 metros, dai por um arco com raio de 693,07 metros e distância de 100,29 metros, 
e por mais três linhas respectivamente a seguir: 29,00 metros, 19,94 metros e 57,18 metros, confrontam com o lote nº (01-01)-REM. 
A SUDOESTE: Por uma linha medindo 12,53 metros, confronta com o lote nº (01-01)-REM, dai por onze linhas respectivamente a 
seguir: 53,48 metros, 21,80 metros, 20,20 metros, 40,76 metros, 20,73 metros, 20,33 metros, 20,63 metros, 20,19 metros, 20,38 
metros e 20,24 metros, confrontam com o lote nº 01-H. A NOROESTE: Por dez linhas respectivamente a seguir: 19,76 metros, 
19,35 metros, 19,07 metros, 18,75 metros 19,25 metros, 21,44 metros 22,48 metros, 22,77 metros, 15,00 metros, 12,52 metros, 
confrontam com os lotes nº 01-H e 01, dai por uma linha com azimute 83º10’33”, medindo 12,45 metros, confronta com a Rua 
Castelo Branco e com a Rua “A”. Área acima a ser destacada da matricula nº 43.144. 

 

Art. 2º - As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE JARDIM ALEGRE, Gabinete do Prefeito, aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e 
dezessete. 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
DECRETO Nº 80/2017 
 
 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Muni cípio de Jardim Alegre para o 
Exercício de 2017 e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SR.  JOSÉ ROBERTO FURLAN,  no uso das atribuições 
legais conferidas por Lei Municipal nº971/2017: 
 

DECRETO   
Art.1º-      Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2017, um Crédito Adicional 

Especial no Valor de R$ 11.244,00(onze mil duzentos e quarenta e quatro reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – SUPLEMENTAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
03.000 SECRETARIA DE ADMINIST RAÇÃO  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 31/08/2017 às 15:21:41

                               1 / 4



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, co m a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas d o Estado do Paraná. 

 
ANO: 2017 / EDIÇÃO Nº 516                                         Jardim Alegre, Quinta-Feira, 31 de Agosto de 2017  

03.003 DIVISÃO DE PATRIMONIO E MATERAIS   
03.003.04.122.0004.2056 Manutenção da Divisão de Patrimônio e Materiais   
3.3.50.43.00.00 -1000 Subvenções Sociais 11.244,00 
  T O T A L .........:  11.244,00 

 
Art. 2º  -   Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 

1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
I – CANCELAMENTO 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
   
03.003 DIVISÃO DE PATRIMONIO E MATERAIS  
03.003.04.122.0004.2056 Manutenção da Divisão de Patrimônio e Materiais   
49 – 3.3.90.30.00.00 - 1000 Material de Consumo 2.244,00 
50 – 3.3.90.39.00.00 - 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 9.000,00 
T O T A L .........:  11.244,00 

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE Gabinete do Prefeito, aos trinta e um dias do mês de agosto 
de dois mil e dezessete (31/08/2017) 
 
  
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
DECRETO Nº 81/2017 
 
 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do M unicípio de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2017 e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SR.  JOSÉ ROBERTO FURLAN,  no uso das atribuições 
legais conferidas por Lei Municipal nº972/2017: 

 
DECRETO 

  

Art.1º-      Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2017, um Crédito Adicional 
Suplementar no Valor de R$ 130.000,00(cento e trinta e cinco mil reais) mediante as seguintes providências: 

I – SUPLEMENTAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001.04.122.0004.2005 Divulgação Oficial do Município   
27 – 3.3.90.39.00.00  - 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 
03.001.04.122.0004.2065 Manutenção atividades da Divisão Administração   
33 – 3.3.90.39.00.00 - 1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100.000,00 
  T O T A L .........:  130.000,00 

 
Art. 2º  -   Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 

1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo. 
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II -  SUPERAVIT 
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1000 BANCO DO BRASIL S/A C MOVIMENTO –FONTE 1000  

130.000,00 
T O T A L .........:  130.000,00  

 

Art. 3º  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE Gabinete do Prefeito, aos trinta e um dias do mês de agosto 
de dois mil e dezessete (31/08/2017) 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
DECRETO Nº 82/2017 
 
 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do M unicípio de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2017 e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SR.  JOSÉ ROBERTO FURLAN,  no uso das atribuições 
legais conferidas por Lei Municipal nº973/2017: 
 

DECRETO   
Art.1º-      Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2017, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – SUPLEMENTAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER E CULTURA   
07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte   
410 – 3.3.90.30.00.00- 1000 Material de Consumo 25.000,00 
  T O T A L .........:  25.000,00 

 
Art. 2º  -   Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 

1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo. 
 
II – CANCEALMENTO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER E CULTURA   
07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte   
411 – 3.3.90.31.00.00 -1000 Prêmios Culturais, Artísticas Cientifica Desportivos e demais  

5.000,00 
414 – 3.3.90.39.00.00 - 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 
07.002.27.812.0039.2264 Manutenção de Lazer e Cultura   
417 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 
  T O T A L .........:  25.000,00 

 
Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
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EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE Gabinete do Prefeito, aos trinta e um dias do mês de agosto 
de dois mil e dezessete (31/08/2017) 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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